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CASAN
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Acesso por “webservice” - Intranet do TRT12 Informações sendo
implantadas pela SETIC

Bem de família
Telefone
Email

Usuário/Proprietário;
Endereço;
Leituras atual/anterior;
Consumo dos últimos 6 meses;
Data de vencimento;
Valor e data de pagamento;
Volume médio dos últimos 6 meses;
Volume médio diário.
Etc.

SAMAE
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CELESC
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Acesso por email e senha
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SIEL
Sistema de Informações Eleitorais
https://siel.tse.jus.br/session/new
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Necessário aplicativo de
autenticação em dois fatores.
Ex: Google Authenticator
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Resultado

Pesquisa de dados cadastrais: endereço, filiação, naturalidade, telefone, etc.



 Realizar a
pesquisa

básica contra
o devedor
principal

Ampliar a cadeia
de co-

responsáveis
(subsidiário,
sócios ativos,

retirantes, IDPJ
direto e inverso,

sucessão, etc)

Realizar a
pesquisa básica

novamente.
Sendo negativa,
avançar para  

pesquisa
intermediária

Em caso de
indícios de
blindagem

patrimonial,
realizar a
pesquisa
avançada

Estratégia na Execução
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Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos
por seus empregados.

Art. 10-A.  O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da
sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois
anos depois de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem de
preferência;
 I - a empresa devedora;
 II - os sócios atuais; e
 III - os sócios retirantes.

Art. 448-A.  Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores prevista nos arts. 10 e 448
desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os
empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.
Parágrafo único.  A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando ficar
comprovada fraude na transferência.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
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Art. 790. São sujeitos à execução os bens:
I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito
real ou obrigação reipersecutória;
II - do sócio, nos termos da lei;
III - do devedor, ainda que em poder de terceiros;
IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens próprios ou
de sua meação respondem pela dívida;
V - alienados ou gravados com ônus real em fraude à execução;
VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha sido anulada em razão do
reconhecimento, em ação autônoma, de fraude contra credores;
VII - do responsável, nos casos de desconsideração da personalidade
jurídica.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
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Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não
terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação do
contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros
casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a
averbação.

CÓDIGO CIVIL



"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. (...) 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.
DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR. (...) 2.2. Na
hipótese dos autos, o Tribunal Regional destacou que, diante da condenação subsidiária da reclamada,
"não se cogita em execução, primeiramente, dos sócios da primeira ré". Assim, o acórdão regional, nos
moldes em que proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte Superior, no sentido de o direcionamento da execução ao devedor subsidiário prescinde da
prévia desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal, bastando apenas o
inadimplemento deste (...). Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-
11105-98.2019.5.03.0098, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/09/2023).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SEGUNDA EXECUTADA EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA (...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - BENEFÍCIO DE ORDEM - DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A Corte Regional decidiu conforme à
jurisprudência do TST, no sentido de que inexiste benefício de ordem entre os bens dos sócios da
devedora principal e o devedor subsidiário. Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-
185-65.2012.5.07.0012, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/09/2023).



"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM (NÃO CARACTERIZADA
OFENSA DIRETA E LITERAL A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; SÚMULA 266 DO TST). TRANSCENDÊNCIA
NÃO RECONHECIDA. Inadimplente a devedora principal, e não indicados bens suficientes para o cumprimento da
obrigação, deve a execução recair sobre os bens do responsável subsidiário, não sendo exigível a responsabilidade
subsidiária em terceiro grau, isto é, dos sócios. Precedentes. Agravo não provido" (Ag-AIRR-179-78.2019.5.08.0208,
8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/04/2023)."

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SEGUNDA EXECUTADA EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO - USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA (...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - BENEFÍCIO DE ORDEM - DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A Corte Regional decidiu conforme à
jurisprudência do TST, no sentido de que inexiste benefício de ordem entre os bens dos sócios da
devedora principal e o devedor subsidiário. Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-
185-65.2012.5.07.0012, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/09/2023).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422 DO
TST. PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. (...) A decisão regional consignou que: a) a
devedora principal, primeira executada (PRODUMAN ENGENHARIA S/A,), teve sua recuperação judicial deferida em
outubro de 2013; b) tampouco há que se falar aqui em execução dos sócios da devedora principal pois, cabe ao
tomador dos serviços, como responsável subsidiário, responder pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela
empregadora do reclamante, não podendo ser transferido para este o encargo de localizar os bens passíveis de
execução daquelas pessoas físicas; c) não cabe a responsabilidade de terceiro grau na condenação subsidiária do
tomador de serviços, pois ele se situa no mesmo patamar dos sócios do devedor, todos legitimados
passivamente em face do inadimplemento da obrigação, sem ordem de preferência (...)" (AIRR-10110-
26.2015.5.03.0163, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 12/11/2021)." 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DAS
VERBAS RESCISÓRIAS. (...) 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. BENEFÍCIO DE ORDEM. Decisão
regional em conformidade com a atual jurisprudência deste Tribunal Superior de que, em fase de execução, a
devedora principal, seus sócios e a responsável subsidiária estão no mesmo nível de responsabilidade, sem
ordem de preferência para a execução. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-11263-
81.2014.5.01.0035, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/06/2021)." 
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CONHEÇA O DEVEDOR



INÍCIO DA INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL INTERMEDIÁRIA

Qualificação PJ

Razão social, nome
fantasia, início e fim da
atividade, objeto social,
evolução e
integralização do
capital social,
endereços, histórico
societário, emails,
telefones, contador,
etc

Nome, CPF, filiação,
local de nascimento,
profissão, endereços
principais e
alternativos,
participações
societárias, vínculos
familiares (cônjuges e
filhos), etc.

Cada setor tem
realidade específica de
atuação e
faturamento. 

Atenção às empresas que
prestam serviços
terceirizados ao Poder
Público

Empresa inativa -
processamento IDPJ
com arresto executivo
(art. 830, CPC)
Observar quando
houve o encerramento
das atividades (marco
temporal para
pesquisa patrimonial)

Qualificação PF Ramo de atuação Atividade ativa/inativa
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Estudo de histórico
processual

Pesquisa de penhoras
anteriores em outras
jurisdições;
Reuniões de Execução;
Verificação de
ampliação da cadeia de
co-responsáveis em
outros processos;
Processos com
pagamento voluntário
da dívida ou acordos
quitados.

Objeto social;
Forma de integralização
do capital social;
Sócios atuais;
Sócios retirantes;
Administradores não
sócios;
Procuradores legais;
Documentos juntados
(procurações, certidões);
Assinaturas.

Identificação de
eventual sócio oculto;
Identificação do perfil
do devedor (sinais de
riqueza, ostentação de
bens, atuações;
profissionais, relações
familiares, etc.

Pesquisa processual
no Tribunal de
Justiça a fim de
localizar processos
em que o executado
figure como credor.

Análise documentos
Junta Comercial

Pesquisa em sites e
redes sociais

Pesquisa em outros
Tribunais
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INÍCIO DA INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL INTERMEDIÁRIA
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JUCESC
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Acesso com CPF e senha
http://regin.jucesc.sc.gov.br/tax.jucesc/Login.aspx

Informações importantes:

MEI (Microempreendedor individual) - não tem qualquer registro na
Junta Comercial. É tudo pelo SIMEI.

A RFB manda os dados para Junta Comercial para criação tão somente
do NIRE (Número de Identificação do Registro de Empresas).

Quando o empresário se desenquadra do MEI, se torna um  
empresário individual perante a RFB e a partir desse
desenquadramento, pode fazer arquivamentos/registros na Junta
Comercial (troca de nome, alterações, enquadramentos de  ME, Ltda,
S/A, etc.).

EIRELI (Empresário Individual com Responsabilidade Limitada) -
extintas - Foram transformadas em limitada (LTDA) - art. 41, Lei 14.195
de 26-08-2021.

http://regin.jucesc.sc.gov.br/tax.jucesc/Login.aspx
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Consulta cadastros

Preencha um dos filtros e clique em buscar. Em seguida, clica na setinha da coluna “ações”.
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Consulta por CPF sócio



Roberta Colares
Setembro/2023

RESULTADO

Atenção: Abrir todos os “+” do lado direito do resultado
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GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos - Digitalização de documentos físicos;

Via Única - Documentos eletrônicos desde o início.
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JUCEPAR

https://www.empresafacil.pr.gov.br/

Acesso pelo gov.br com certificado
digital

(Não precisa convênio)

https://www.empresafacil.pr.gov.br/
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Enviar ofício;
Preencher os dados;
Enviar documento;
Avançar.
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Preencher email institucional;
Solicitar código;
Preencher código recebido por email;
Avançar;
Acompanhar solicitações;
Ver resposta de ofício
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JUNTA COMERCIAL RS

http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/PortalInterno
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JUNTA COMERCIAL SP

Acesso com certificado digital
(não precisa convênio)

www.jucesponline.sp.gov.br

http://www.jucesponline.sp.gov.br/
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Resultado
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SERPRO
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Acessar com CPF e senha ou
certificado digital;
Selecionar “abrir”;
Selecionar “permitir”.
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Posiciona o cursor em “CNPJ” e
clica em “enter”;

Posiciona o cursor em
“Externo-2 ou Externo-3” e clica
em “enter”.
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Posiciona o cursor em
“CNPJ-2” e clica em

“enter”

CNPJ-2 - Para consulta
completa empresa (mais
completo)

EMP-2 - Pesquisa de quadro
societário e empresas que
compõe o quadro

SEL-2 - Busca por outros
critérios (não usar)

Soc-2 - Consulta  empresas
por CPF/CNPJ sócios
(importante)
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CNPJ-2 - Para consulta completa empresa (mais completo)

Preencher somente a
raiz do CNPJ e clicar
em “enter”;

Em seguida, clicar em
“F1” (visualização da
tela completa).

Page up - Retorna para o
menu inicial
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Tela completa dos
dados pesquisados
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F3 - Retorna à página
anterior

Demais
informações

cadastrais
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Quadro societário ativo

F12 - Histórico do
Quadro Societário
(sócios excluídos)
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Nº de páginas;
Nomes;
Qualificação;
Data da exclusão

Observar nesta tela:

F8 - avançar página
sócios excluídos

F7 - volta página sócios
excluídos

F3 - retorna menu
anterior
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Soc-2 - Consulta empresas por CPF/CNPJ sócios (importante)

Page up - Retorna para
o menu inicial

Incluir somente a raiz
do CNPJ  ou do CPF
(sem o dígito);

Clica em “enter”.
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Atenção à
paginação!

F8 - avançar página
sócios excluídos

F7 - volta página sócios
excluídos

F3 - retorna menu
anterior
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CNPJ sócio ativo de outros CNPJs

CPF sócio/administrador ativo de CNPJ
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Consulta RAIS - Atualizado até 2022
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Vínculos por empregador
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Consulta por estabelecimento
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Roberta Alessandra da Silva Colares
Coordenadoria de Reunião de Execuções e Convênios

(48) 3216-4264 
sexec@trt12.jus.br e gapre_convenios@trt12.jus.br
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